
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Edivaldo Floriano dos Santos
(Juneca) e o Vereador Ricardo Almeida, no
exercício das suas atribuições previstas no
artigo 133 do Regimento Interno, INDICAM o
recapeamento de toda a extensão da rua David
Blinder, no bairro Jardim Fabiana, em Embu
das Artes - SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Embu das Artes estabelece em seu Artigo 7º que
cabe ao Município prover a tudo quanto respeite ao seu interesse, tendo como objetivo o pleno
desenvolvimento de suas funções sociais, garantindo-se o bem-estar de seus habitantes;
 
CONSIDERANDO que a rua em questão encontra-se sem a pavimentação adequada, conforme relatado
por moradores da localidade. E que a atual condição da via representa risco tanto para pedestres quanto
para motoristas, além de deficitária condição de escoamento de águas pluviais;
 
CONSIDERANDO que o recapeamento da via trará benefícios imediatos à população local, oferecendo
maior segurança, conforto e eficiência no tráfego, além de valorização imobiliária da região e incentivo à
melhoria da infraestrutura urbana;
 
APRESENTAMOS ao Egrégio Plenário a presente indicação,
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 28 de abril de 2025.

 
 
 

Juneca - MDB
 
 
 

Ricardo Almeida - REPUBLICANOS
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